CAMARA DOS DEPUTADOS

Institui o més de agosto como o Més
da Primeira Inféancia.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Fica instituido o més de agosto como o Més
da Primeira Inféncia, para promocdo de acdes de conscientizacéo
sobre a importédncia da atencdo integral as gestantes e as
criancas de até 6 (seis) anos de idade e a suas familias, em
todo o territdédrio nacional.

Art. 2° No Més da Primeira Infancia serédo realizadas
acdes integradas, nos ambitos nacional, estadual, distrital e
municipal, com o objetivo de promover:

I - amplo conhecimento sobre o significado da
primeira infédncia a familia, sociedade, o6érgdos do poder
publico, meios de comunicacdo social, setores empresarial e
académico, entre outros;

IT - respeito a especificidade do periodo da primeira
infédncia, considerada a diversidade das inféncias brasileiras;

I1T - oferta de atendimento integral e
multiprofissional a c¢rianca na primeira infédncia e a sua
familia, especialmente nos primeiros 1.000 (mil) dias de vida,
consideradas as areas prioritédrias previstas na Lei n® 13.257,
de 8 de marco de 2016;

IV - énfase nas acgdes de promocdo de vinculos
afetivos saudaveis, de nutricdo, de imunizacdo, do direito de
brincar e de prevencdo de acidentes e doencas na primeira

infancia;
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\Y - educacéo continuada e valorizacéo dos
profissionails que atuam com criancas na primeira infancia e
com suas familias;

VI - divulgacdo de investimentos e resultados de
projetos e de programas destinados a promocgao do
desenvolvimento humano integral na primeira inféncia;

VII - disseminacdo da importéncia do investimento na
primeira infédncia, com vistas a promogdo e ao desenvolvimento
de politicas, de programas, de agdes e de atividades para
garantir prioridade e efetivacdo dos direitos ao publico da
primeira inféncia;

VIII - iniciativas dos Poderes Executivo,
Legislativo e Judicidrio e da sociedade civil organizada para
atencdo a primeira inféncia.

Art. 3° Durante o Més da Primeira Inféncia, a Cémara
dos Deputados e o Senado Federal deverédo priorizar a discusséo
e a votacdo de proposicdes legislativas que, de forma direta
ou indireta, beneficiem as criancas na primeira infancia.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicacédo.

CAMARA DOS DEPUTADOS, 17 de maio de 2022.

ARTHUR LIRA
Presidente
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Of. n® 316/2022/PS-GSE
Brasilia, 17 de maio de 2022.

A Sua Exceléncia o Senhor
Senador IRAJA
Primeiro-Secretario do Senado Federal
Assunto: Envio de proposi¢cao para apreciagao

Senhor Primeiro-Secretario,

Encaminho a Vossa Exceléncia, a fim de ser submetido a apreciagcédo do
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituicado Federal combinado
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lein®2.034, de 2021, da Camara

dos Deputados, que “Institui o més de agosto como o Més da Primeira Infancia”.

Atenciosamente,

LUCIANO BIVAR
Primeiro-Secretario

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD220252676900
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